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Parecer Normativo nº 10/2024 – CME/SJP  
Aprovada em: 18/12/2024 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

Processo nº 
155/2024 

Plenário do CME 
11/12/2024 
18/12/2024 

Data da apresentação 
11/12/2024                 

Parecer nº 
10/2024 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação de São José dos Pinhais 

Assunto: Parecer sobre a organização e estruturação do Serviço de Apoio às Altas Habilidades 
e Superdotação. 

Câmara de Ensino Fundamental e Especial: Conselheira Carolline Pereira de Araujo Maia, 
Conselheira Clicie Maria Cancelier Negoseki, Conselheira Dhebora Cristina da Silva, Conselheira 
Domingas de Fátima Cardoso Amaral, Conselheiro Luiz Carlos Costa da Silva, Conselheira 
Maria Madalena de Carvalho Hitner, Conselheira Maristela do Rocio Dittert, Conselheira Rosiani 
Silva Franchetto.  

Relatoria: Conselheira Carolline Pereira de Araujo Maia 

Homologado pelo Secretário em: 20/12/2024 – Conforme anexo.                                                                              

I – RELATÓRIO 
O Secretário Municipal de Educação de São José dos Pinhais, Diego Santin Inoue encaminhou 
no dia 02 de dezembro o ofício nº 1133/2024, em que apresenta ao Conselho Municipal de 
Educação a proposta de organização e estruturação do Serviço de Apoio às Altas Habilidades e 
Superdotação. A necessidade surge em organizar e estruturar o Serviço de Apoio às Altas 
Habilidades e Superdotação, direcionados através do Departamento de Inclusão e Educação 
Especial. O mesmo foi apresentado na 11ª Reunião Ordinária, de 04 de dezembro de 2024 e 
encaminhado para análise e estudos pela Câmara de Ensino Fundamental e Especial. 
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II – Fundamentação – Análise da Matéria  
O Secretário Municipal de Educação de São José dos Pinhais Diego Santin Inoue encaminhou o 
ofício nº 1133/2024, em que apresenta ao Conselho Municipal de Educação a proposta de 
organização e estruturação do Serviço de Apoio às Altas Habilidades e Superdotação. Visando 
reestruturar o Serviço de Apoio às Altas Habilidades e Superdotação, o Departamento de 
Inclusão e Educação Especial, realizou os levantamentos de dados em toda a rede pública 
municipal e, diante dos dados levantados, observou a necessidade de reorganizar o serviço para 
que possa subsidiar tanto a Educação Infantil com o Ensino Fundamental – Anos Iniciais por 
meio de oficinas de enriquecimento curricular, além dos serviços educacionais especializados 
ofertados atualmente. 
 A Câmara de Ensino Fundamental e Especial reuniu-se no dia 11 de dezembro de 2024 para 
análise, estudos e discussões das propostas de alterações e inclusões apresentadas pela 
SEMED. O Conselho Pleno, em sua  7ª Reunião Extraordinária reuniu-se dia 18 de dezembro de 
2024, para as discussões sobre a organização e estruturação do Serviço de Apoio às Altas 
Habilidades e Superdotação, manifestadas pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
Em anexo: 
Ofício nº 1133/2024 da SEMED.       
Documento de apresentação sobre a organização e estruturação do Serviço de Apoio às Altas 
Habilidades e Superdotação.  
Considerando que o Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais é o órgão 
normativo do município, o Colegiado emite seu Parecer para o solicitado pela SEMED. 
III – Conclusão e voto  
No dia 11 de dezembro, os membros da Câmara do Ensino Fundamental e Especial reuniram-se 
para estudos e análise das propostas apresentadas para as discussões sobre a organização e 
estruturação do Serviço de Apoio às Altas Habilidades e Superdotação. 
Após análise e discussões a proposta de organização e estruturação do Serviço de Apoio às 
Altas Habilidades e Superdotação foi aprovada por unanimidade pelos membros da Câmara de 
Ensino Fundamental e Especial. 
O Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais na 7ª Reunião 
Extraordinária, de 18 de dezembro de 2024, realizou a análise sobre a solicitação realizada via 
ofício nº 1133 datado em 02 de dezembro de 2024 e lida pela Conselheira e Presidente do 
Conselho Municipal de Educação Carolline Pereira de Araújo Maia e apresentada pelas 
conselheira Domingas de Fátima Cardoso Amaral e Conselheira Clicie Maria Cancelier Negoseki 
e tendo como convidada a psicóloga Thalita Mª Freire-Maia Cordeiro, para quaisquer 
esclarecimentos dos Conselheiros presentes.     
Diante do exposto, tendo em vista a análise e discussões acerca do ofício  apresentado na  7º 
Reunião Extraordinária do Conselho Pleno, realizada em 18 de dezembro de 2024, após 
apresentação, este Conselho emitiu Parecer  favorável sobre a proposta de organização e 
estruturação do Serviço de Apoio às Altas Habilidades e Superdotação e propõe à Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED: 
1- Que  a proposta de organização e estruturação do Serviço de Apoio às Altas Habilidades e 
Superdotação enviada pela SEMED sejam acatadas; 
2 - Que seja disponibilizada sede própria para o funcionamento do Centro de Atendimento de 
Altas Habilidades e Superdotação dotada com os equipamentos necessários para 
desenvolvimento dos serviços; 
3- Que a SEMED disponibilize os profissionais necessários para o atendimento do Centro de 
Atendimento de Altas Habilidades e Superdotação; 
4- Que este serviço seja incluído no Referencial Curricular do município de São José dos 
Pinhais;  
5 - Que a Secretaria Municipal de Educação através do Departamento de Inclusão e Educação 
Especial oriente as Unidades de Ensino quanto às propostas de organização e estruturação do 
Serviço de Apoio às Altas Habilidades e Superdotação; 
6 – Que as regulamentações apontadas pelo Conselho Municipal de Educação sejam atendidas.  
7 – Que qualquer alteração, que não cumpra o solicitado, seja comunicado ao Colegiado. 
É o Parecer. 
São José dos Pinhais, 18 de dezembro de 2024. 
 

Carolline Pereira de Araújo Maia 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
São José dos Pinhais 
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Conselheiros (as) Titulares presentes: 
1-Ana Lucia Rodrigues, 2- Bárbara Princival Cordeiro, 3- Carla Cristine Agulham, 4- Carmem 
Lucia de O. Rocha, 5- Clicie Maria Cancilier Negoseki, 6- Domingas de F. C. Amaral,  
7- Leila Gonçalves de Carvalho, 8- Louise Alves Schirmer, 9- Luiz Carlos Costa da Silva,  
10 - Maristela do Rocio Dittert, 11- Rodrigo Cristiano de Oliveira, 12- Rosiani Silva Franchetto, 
13- Sandro de Jesus Correia, 14- Valdelíria Cristina Afonso. 
Conselheiros (as) Suplentes na condição de titular:  
1-Evelyn Caroline Betim Araújo, 2- Maria Helena Guedes Tetu, 3- Vilma Pissaia da Cruz. 
Conselheiros (as) Suplentes presentes: 
1-Adriano Martins Xavier, 2 - Carolline Pereira de Araujo Maia, 3- Dhebora Cristina da Silva,  
4- Delma Regiane Cordeiro Furman, 5- Juliana Valli M. Criminácio, 6- Lorena Catarina 
Jacomasso,  7- Marinês Gabriela C. Jarek. 
Votos contrários 
Não houve votos contrários. 
Todos de acordo na 7ª Reunião Extraordinária do Conselho Pleno, realizada em 18 de dezembro 
de 2024. 
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